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EDITAL  

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/1002001-2022--PP-CMCP 

EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0702002/2022-CPL-CMCP 

PREGÃO PRESENCIAL N° 9/1002001-2022--PP-CMCP  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM 

GERAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONCÓRDIA DO PA-RÁ, conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

 

ANEXOS: 

I - Termo de Referência; 

II - Proposta de Preços; 

III - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

IV - Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; 

VI - Modelo de Declarações Múltiplas; 

VII - Minuta de Contrato 
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PREAMBULO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, CNPJ 14.145.817/0001-62, com 

sede na Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 225, Centro, Cidade de Concórdia 

do Pará, CEP 68.685-000, representada neste ato pelo seu Presidente, Sr. BRUNO 

PASTANA FEIO,  CPF: 744.839.782-68 e por intermédio do Pregoeiro Sr CLEYSON JOSÉ 

CASTRO COUTO, designado através da Portaria nº 001/2022-GAB-CMCP torna público aos 

interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com base na Lei Federal n° 10.520/02, Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 147/2014 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações, Lei nº 8.078/90-Código de Defesa do Consumidor e outras Legislações 

que tratam a matéria, destinado as demandas da Câmara Municipal de Concórdia do Pará, 

conforme especificações constantes no ANEXO I - Termo de Referência. 

 

ATENÇÃO: Ressalte-se que a sessão pública será processada mediante a utilização de normas 

e medidas de segurança preventivas visando o enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do coronavírus (covid-19), no âmbito do MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO 

PARÁ, mantendo-se a distância mínima de um metro e meio entre as pessoas presentes, como 

também utilizando-se o álcool em gel para fins de higienização dos participantes. O licitante 

DEVERÁ estar portando máscara para seu uso pessoal; não estar em quarentena determinada 

pelos Órgãos de Saúde Estadual e/ou Municipal; e obedecer ao distanciamento recomendado. 

Em virtude de não haver muito espaço fisico, só será permita a permanência na sessão pública 

de apenas 01 (um) representante legal para que se possa cumprir as regras de distanciamento. 

 

O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas legais: 

 

- Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;  

- Lei nº 10.520/2002;  

- Decreto nº 3.555/2000 

- Decreto Federal n° 8.538/15 

- Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela LC 147/2014 e pela LC 155/2016)  

- Lei nº 8.078/90-Código de Defesa do Consumidor 

- e outras legislações que tratam da matéria.   

 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA SESSÃO, COM A ABERTURA DOS ENVELOPES DE 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0702002/2022-CPL-CMCP 

MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL N° 9/1002001-

2022--PP-CMCP 

TIPO DE LICITAÇÃO Menor Preço POR ITEM 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 

DA SESSÃO 

17 de Maio de 2022 às 13h:00mim 
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LOCAL Sala da Comissão Permanente de Licitação  

ENDEREÇO Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 

225, Centro - Concórdia do Pará, CEP 

68.685-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO http://www.tcm.pa.gov.br/ 

 

OBSERVAÇÃO: Se no dia supracitado não houver expediente, o início da sessão e o 

recebimento e abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia 

útil que se seguir ao funcionamento da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO 

PARÁ. 

 

DEFINIÇÕES:  

Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais 

quais:    

a) Pregão - Modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais;  

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado;  

c) Órgão licitador – CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ;  

d) Licitante(s) – Pessoa(s) Jurídica(s) que adquiriram o presente Edital e que participam deste 

Pregão;  

e) Licitante Vencedora - Pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora 

da proposta mais vantajosa;  

f) Contratada - A Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame 

licitatório;  

g) Contratante – CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

 

PROCEDIMENTOS  

No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao 

(à): 

a) Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar 

deste Pregão;  

b) Recebimento da Declaração de Habilitação e dos Envelopes Proposta e 

Documentação;  

c) Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas;  

d) Divulgação das licitantes classificadas e desclassificadas;  

e) Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;  

f) Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exame 

da habilitação;  

g) Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após o 

recebimento do contrato pela licitante vencedora e; 

h) Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.  

As decisões do PREGOEIRO serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, 

lavradas em ata, ou, ainda, a critério do PREGOEIRO, por intermédio de correspondência 

eletrônica ou outro meio documentável aos autos. O resultado final do certame será também 

divulgado mediante publicação nos veículos competentes. 
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1. DA JUSTIFICATIVA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.1 O Decreto nº 10.024/2019 regulamenta a licitação na modalidade pregão em sua forma 

eletrônica para aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, porém, a norma admite a 

adoção do pregão na forma presencial em hipótese de comprovada inviabilidade da sua 

realização no modo eletrônico, senão vejamos: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 

federal. 

 

§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 

especiais é obrigatória. 

 

§ 2º As empresas públicas, as sociedades de economia 

mista e suas subsidiárias, nos termos do regulamento 

interno de que trata o art. 40 da Lei nº 13.303, de 30 de 

junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as 

disposições deste Decreto, inclusive o disposto no Capítulo 

XVII, observados os limites de que trata o art. 29 da 

referida Lei. 

 

§ 3º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns pelos entes federativos, com a utilização de 

recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, 

a utilização da modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, 

exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 

específica que dispuser sobre a modalidade de 

transferência discipline de forma diversa as contratações 

com os recursos do repasse. 

 

§ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, a utilização da 

forma de pregão presencial nas licitações de que trata o 

caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, 

desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou 

a desvantagem para a administração na realização da 

forma eletrônica. 

 

Verifica-se, portanto, que o § 3º do dispositivo supramencionado permite que a Administração 

Pública escolha a modalidade de licitação a ser utilizada, optando pelo Pregão na forma 

Presencial quando a aquisição ou contratação de serviços comuns não utilizarem recursos da 

União, decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse. De 

igual modo, o § 4º autoriza a realização do Pregão na forma Presencial desde que a escolha seja 

previamente justificada e fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 
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administração na realização da forma eletrônica. 

 

Cabe mencionar que o processo licitatório pretendido preenche todos os requisitos para ser 

realizado na modalidade de Pregão na forma Presencial, com base na Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação 

do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre 

as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

como está disposto nos autos. 

 

Pois bem. Conforme orientação da legislação pertinente, apresenta-se justificativa para a não 

utilização do pregão na sua forma eletrônica, optando-se pela modalidade de pregão presencial, 

destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM 

GERAL, pelas seguintes razões: 

 

Considerando, que as despesas oriundas deste procedimento, seus originários de recursos 

próprios do Município, logo, cabe a administração municipal escolher a forma da modalidade 

de pregão, para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, desde que cumpra todos os 

aspectos legais estipuladas pelas leis outra citadas; 

 

Considerando, que o Pregão na forma presencial, atinge o seu objetivo, tal quanto na sua forma 

eletrônica, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 

economicidade, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos 

exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão 

pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente 

público e aberto, não resultando desta forma qualquer prejuízo para a Administração; 

 

Considerando, que o procedimento, tem-se a observância da ampla publicidade e divulgação 

deste certame, na forma do disposto no art. 21 da Lei 8.666/93, sendo publicado em Diário 

Oficial da União, Jornal de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado do Pará, portal 

transparência do município, Portal dos Jurisdicionados do TCM/Pa, quadro de aviso, o que 

assegura a propagação do conhecimento e ciência da intenção da Administração Pública em 

realizar a contratação do objeto, proporcionando, consequentemente a participação de diversos 

licitantes, imprimindo portanto, a ampla competitividade buscada em seara licitatória. 

 

Nessa esteira há de ser observado que um dos aspectos positivo da escolha da modalidade pregão 

pela forma presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação dos bens 

e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Tendo em consideração que a presença física 

dos autores na sessão pública, como pregoeiro, equipe de apoio e licitante, facilita os 

esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial, com a promoção de diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3°, 

da Lei 8.666/1993), e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de 

habilitação e execução da proposta, bem como as manifestações recursais, proporcionando 

maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem 
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prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. 

 

Por tais motivos, procede-se à realização na forma presencial para casos excepcionais, 

buscando-se manter a ampla competitividade, com a obtenção da melhor oferta para a 

Administração Pública, com à ampla divulgação para o atingimento de número maior possível 

de licitantes, de modo que o resultado final não sofra interferência pelo meio escolhido para a 

regência do certame. 

 

2. DO OBJETO  

2.1 O objeto do presente edital versa sobre a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO EM GERAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, conforme especificações constantes do Termo 

de Referência; 

 

2.2. Esta contratação será exclusiva para empresas enquadradas com ME, EPP ou MEI. 

 

3. DA RETIRADA DO EDITAL 
3.1 O edital poderá ser retirado gratuitamente através do acesso à página 

http://www.tcm.pa.gov.br/ ou na Sala da Comissão Permanente de Licitação da CÂMARA 

MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, situada na Avenida Marechal Deodoro da 

Fonseca, nº 225, Centro - Concórdia do Pará, CEP 68.685-000, no horário das 08:00 ás 

12:00hs, de 2ª a 6ª feira. 

   

4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste 

PREGÃO em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública; 

4.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

4.3 O esclarecimento ou a impugnação deverá ser encaminhada por escrito, mencionando o 

número deste PREGÃO e endereçada a autoridade superior do e entregue sob protocolo na Sala 

da Comissão Permanente de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO 

PARÁ, situada na Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 225, Centro - Concórdia do 

Pará, CEP 68.685-000. 

4.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

5. DO VALOR  

5.1. O valor global estimado da presente licitação é de R$ 72.252,56 (setenta e dois mil 

duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos). 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 

4.320/64, bem como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/00 e 

pago pela contratante à contratada de acordo com a previsão de dotação originária de recursos, 

conforme abaixo: 

 



 
 

 ESTADO DO PARÁ 
         CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

CNPJ 14.145.817/0001-62 - Palácio Antônio Ribeiro da Silva 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1010 – CÂMARA MUNICIPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 - MANUTENCAO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

 

7. DO LOCAL E ENTREGA DOS PRODUTOS 
7.1 Os produtos serão entregues no local e aceitos nos prazos e condições indicados no Anexo I 

– Termo de Referência. 

 

8. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

8.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados do ramo pertinente ao objeto da licitação e 

que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto a documentação; 

8.2 A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição 

de ME, MEI e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06. 

8.3. Não comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação será considerada deserta. 

8.4. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 

licitação, nos termos do art. 3º, inciso I e II, da Lei Complementar nº 123/2006 com suas devidas 

alterações, são considerados:  

8.2.1 Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, 

em cada ano calendário, Receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 

sessenta mil reais);  

8.2.2 Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 

que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos 

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 

mil reais);  

8.2.3 Pequeno Empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 

da Lei nº 10.406/2002, o empresário individual caracterizado como microempresa na 

forma da Lei que aufira receita bruta anual de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 

(§ 1º do art. 18-A da LC 155/2016). 

8.3 As Empresas que estejam com processo administrativo em andamento neste município, não 

ficarão impossibilitadas de participar do referido processo licitatório, mas se for declarada sua 

penalização em decorrência do processo administrativo antes da homologação e adjudicação 

pela CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, a mesma ficará impossibilitada 

de firmar contrato com esta Administração. 

 

9. DAS PESSOAS IMPEDIDAS DE PARTICIPAR NESTA LICITAÇÃO  

9.1 Estará impedida de participar deste processo licitatório a pessoa que: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma;  

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;  

c) As Empresas que estejam com processo administrativo em andamento no município de 

CONCÓRDIA DO PARÁ ou em qualquer município, estado, não ficarão impossibilitadas 

de participar do referido processo licitatório, mas se for declarada sua penalização em 

decorrência do processo administrativo antes da homologação e adjudicação, a mesma 

ficará impossibilitada de firmar contrato;  

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial;  

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;  

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art18a
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subcontratados, haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 

(cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação;  

g) Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão nº 

607/2011-Plenário, TC-002.128/2008-1, rel. Min-Subst. André Luís Carvalho, 

16.03.2011);  

h) Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, alínea 

“a” e inciso II, alínea “a” da Constituição Federal (Acórdão nº 1793/2011-Plenário, TC-

011.643/2010-2, rel. Min. Valmir Campelo, 06.07.2011); 

I) Empresas Estrangeiras que não funcionem no País; e,  

j) Empresas cuja atividade empresarial não corresponda ao objeto desta licitação; 

k) Tenha agente público integrante do órgão promotor e/ou do órgão solicitante da 

licitação, que participe da empresa na qualidade de sócio, dirigente ou responsável técnico, 

vedada também sua participação indireta; 

l) Não contenha no seu CONTRATO ou estatuto social finalidade ou objetivo compatível 

com o objeto deste PREGÃO; 

m) Seja empresa ou instituição vinculada a CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA 

DO PARÁ; 

n) Que esteja reunida em consórcio sob qualquer forma ou constituição; 

o) Juntas pretenderem participar do certame, enquanto controladoras, coligadas, 

subsidiárias ou que tenham sócio comum entre si, independente da forma ou constituição, 

para preservar o princípio do sigilo da proposta; 

p) Constar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria Geral da União - CGU, constante no portal da internet 

www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP e MEI - APLICAÇÃO DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, regulamentada pelo Dec. nº 8.538, de 06/10/2015.  

10.1 Fica assegurado tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte:   

10.1.1 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação; 

10.1.2 Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização 

do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa; 

10.1.3 O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado 

da fase de habilitação, deste pregão caso a licitante vencedora seja declarada vencedora, 

de acordo com o  Art. 43 da Lei complementar 123/2006; 

10.1.4 A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;  

10.1.5 A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 

prazos de regularização fiscal;  

10.1.6 A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 10.1.3 e 10.1.5 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

87, da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.    

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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11. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

11.1 O credenciamento se dará com a entrega: 

a) No caso de Representante: Além da cópia do Contrato Social, deverá apresentar 

Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular, indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da 

empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui 

poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto, juntar fotocópia do documento 

oficial de identificação com foto e CPF dos sócios e fotocópia do documento oficial 

com foto e CPF de identidade do representante, ficando a licitante obrigada a acatar 

as declarações de seu preposto;  

b) EM SENDO SÓCIO, PROPRIETÁRIO OU DIRIGENTE DA EMPRESA 

PROPONENTE, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula 

de identificação com foto e CPF do mesmo e de todos os sócios; 

c) Declaração de apresentação de documentação, dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o art. 4º, inciso VII, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002;  

d) Declaração de Enquadramento em Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual MEI, modelo nos anexos do edital. 

e) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 

 

11.2 CÓPIAS SIMPLES dos documentos de Credenciamento deverão estar autenticados em 

cartório, ou poderão ser autenticados por  qualquer membro da Equipe de Pregão no momento da 

sessão; 

11.3 Os documentos que podem ser validados pela internet ficam facultados a apresentação 

destes na forma autenticada; 

11.4. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer 

por escrito, quer oralmente, respondendo; 

11.5 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de um Licitante; 

11.6 A ausência dos documentos citados não desclassifica a licitante, todavia, somente poderá 

manifestar-se na reunião de abertura dos envelopes e interpor recurso o representante 

devidamente credenciado; 

11.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

12. DA ENTREGA DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, 

dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados 
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no fecho, assim denominados:  

a) Envelope nº 01: Proposta de Preços;  

b) Envelope nº 02: Documentos de Habilitação.  

12.2 Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 01 (PROPOSTAS DE PREÇOS) 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONCÓRDIA DO PARÁ 

 PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2022-XXXXXX 

NOME COMPLETO DA LICITANTE (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

CNPJ/CPF: 

e-mail: 

ENDEREÇO E TELEFONE: 

DATA:  

ENVELOPE N° 02 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CONCÓRDIA DO PARÁ. 

 PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2022-XXXXXX 

NOME COMPLETO DA LICITANTE (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

CNPJ/CPF: 

e-mail: 

ENDEREÇO E TELEFONE: 

DATA: 

 

12.3 Não será admitido o encaminhamento de propostas de preços ou documentação de 

habilitação via fax ou por outro meio eletrônico; 

12.4 Após o início da abertura dos envelopes não serão aceitas, juntada ou substituição de 

quaisquer documentos que alterem a substância da proposta; 

12.5 A entrega dos envelopes não conferirá aos Licitantes qualquer direito em face da licitação, 

observadas as prescrições da legislação específica; 

12.6 Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão conter, 

obrigatoriamente, o disposto nos subitens que se seguem. 

 

13. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 01) 

13.1 A proposta de preço deverá ser cotada em moeda corrente nacional, numericamente em 

seus itens individuais e numericamente e por extenso em seu valor total e apresentada em língua 

portuguesa, datilografada ou impressa por qualquer meio eletrônico em 01 (uma) via, em papel 

timbrado do Licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo as especificações do 

objeto a que se refere esta licitação, devendo ainda ser numerada, datada e assinada na última 

folha e rubricada nas demais, por seu representante legal ou procurador, com poderes para o 

exercício da representação; 

13.2 Os licitantes deverão cotar os itens POR ITEM; 

13.3 O PREGOEIRO poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos; 

13.4 Quando solicitado pelo PREGOEIRO, a licitante vencedora deverá demonstrar 

viabilidade de execução das propostas de preço ofertadas na fase de lances verbais, 

comprovando a exequibilidade do fornecimento do objeto cujo valor seja inferior a 70% 
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(setenta por cento) da média alcançada pelas cotações orçadas pela Administração, no que alude 

o Art. 48, inciso II da Lei 8.666/93 que trata sobre preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 

os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

13.5 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo (a) PREGOEIRO (a); 

13.6 Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apresentadas, uma vez aceito 

o lance vencedor ou negociado e finalizada a Sessão deste Pregão; 

13.7 A proposta de preços deverá conter o nome e o endereço completos do Licitante, seus 

números de telefone e de fax, bem como seu endereço eletrônico (e-mail), para fins de eventuais 

contatos, e fazer referência como indicado para o endereçamento do envelope acima citado 

mencionando deste Pregão Presencial; 

13.8 A proposta deverá estar acompanhada da Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta – Anexo III, sob pena de desclassificação da proposta; 

13.9  A proposta de preço deverá consignar expressamente o Preço Unitário e Total (em valor 

numérico) do objeto licitado, incluindo todos os custos e despesas, tais como custos diretos e 

indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições parafiscais), assim 

como o prazo mínimo da proposta estabelecido neste edital, além de quaisquer outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação, descrito no ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA; 

13.10 Não serão aceitas as propostas cujas especificações e quantidades estejam em discordância 

com aquelas definidas no Termo de Referência deste edital;  

13.11 Quaisquer custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a esse 

ou a qualquer título; 

13.12 A proposta deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou quaisquer 

condições ou vantagens que induzam o julgamento; 

13.13 Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, 

prevalecerá o valor por extenso, ou divergência entre o valor unitário e o valor total, será 

considerado o valor unitário; 

13.14 O prazo de validade das propostas de preços será de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação, não serão aceitas propostas com validade divergente; 

13.15 Serão desclassificadas as propostas apresentadas por licitantes que se declararem 

microempresa ou empresa de pequeno porte cuja Receita Bruta registrada no Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo do Resultado do Exercício, ou obtida através outras fontes que 

permitam auferir a referida receita, se encontrem acima dos limites legalmente estabelecidos. 

  

14. HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02) 
14.1 Os documentos para habilitação deverão ser entregues em envelope não transparente, 

fechado, preferencialmente, a documentação de habilitação de forma encadernada/grampos de 

trilho e numeradas ou de qualquer forma que não haja desprendimento das folhas no momento 

do certame, respeitando a sua ordem especificada no edital; 

 

14.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
14.2.1 Documentos de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores;  

14.2.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
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14.2.3 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, 

acompanhadas de documento de eleição de seus administradores;  

14.2.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas 

da diretoria em exercício;  

14.2.5 Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

14.2.6 As Empresas Micro e Pequenas Empresas que fizerem uso da Lei nº 123/2006 

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital de Licitação, ainda que com 

ressalva. 

 

14.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.3.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

14.3.2 Certidão negativa de débitos Estaduais (Tributária e não Tributária); 

14.3.3 Certidão de Débitos Negativos Municipais, do domicilio ou sede do licitante; 

14.3.4 Certidão de regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos 

federais e dívida ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais 

administrados pela RFB E PGFN;  

14.3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

14.3.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

14.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

apresentado na forma da Lei, assinado, carimbado pelo contador. O balanço deverá ser 

registrado na Junta Comercial; (NÃO APLICÁVEL PARA MEI’s) 

14.4.2 Demonstração de índice de liquidez que deverá ser igual ou superior a 1 (um), 

calculado e demonstrado pela fórmula: ILC=AC/PC, onde: ILC: Índice de Liquidez 

Corrente; AC: Ativo Circulante; PC: Passivo Circulante; (NÃO APLICÁVEL PARA 

MEI’s) 

14.4.3 A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices como 

condição para a habilitação: (NÃO APLICÁVEL PARA MEI’s) 

 

ONDE: 

ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00;  

                 

ILG = Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE ≥ 1,00 

 

IGE = Índice Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00;  

   

14.4.4.  De acordo com os arts. 970 e 1.179, § 2º, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) o 

pequeno empresário não é obrigado à manutenção do livro diário e nem a elaboração do Balanço 

Patrimonial. 9.4.3.5.1 Considera –se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto 
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nos arts. 970 e 1.179, da Lei nº 10.406/2002, o empresário individual caracterizado como 

microempreendedor na forma da Lei que aufira receita bruta anual de até 60.000,00 (sessenta 

mil reais). (LC 123, art. 68); 

14.4.5.  Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede 

da empresa, até no máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da presente Licitação. 

 

14.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.5.1. Apresentação de pelo menos 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), 

assinados, datados e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, 

que comprove que a empresa licitante forneceu/prestou ou fornece os materiais em 

características similares ao objeto desta licitação; 

14.5.2. O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado 

deverá ter firma reconhecida em cartório. 

14.5.3. O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado 

de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração pública 

ou privada, em conformidade com Art.43, § 3º da Lei Gerais de Licitações e Contratos nº 

8.666/93; 

 

14.5.5. Poderão ser exigidos outros documentos de comprovação de Qualificação Técnica, 

caso necessário. 

 

15. OUTROS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  

15.1. Alvará de funcionamento do domicílio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.2. Declaração, Licença ou Alvará Sanitário que comprove que a licitante foi vistoria pelo 

Serviço de Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual. 

15.3. Declaração de que NÃO possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com 

redação determinada pela Lei nº 9.854/1999; 

15.4. Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do 

§ 2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93; 

 

OBSERVAÇÃO: Os modelos das declarações acima estão anexadas neste edital, que deverão 

fazer parte do envelope de habilitação e as que por ventura não forem disponibilizados os 

modelos, a(s) licitante(s) deverão elabora-las e apresenta-las de acordo com o edital. 

 

16. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
16.1 Os documentos referentes à Habilitação deverão ser apresentados em cópias autenticadas 

em cartório, ou cópias simples, mas desde que apresentadas junto com os originais para serem 

autenticada por membro da equipe de apoio do Pregão.  

16.2  Os documentos expedidos pela internet terão sua autenticidade checada pela equipe de 
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pregão; 

16.3 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 

expedições/emissões não ultrapassem 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos 

envelopes; 

16.4 Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras, será devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis;                                                       

16.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

 

17. DA SESSÃO DO PREGÃO  

17.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) PREGOEIRO (a), na data, horário 

e local e nos termos determinados neste Edital; 

17.2 Os envelopes deverão ser entregues, com o documento de credenciamento (conforme Item 

11 do Edital); 

17.3 Declarada a abertura da sessão pelo (a) PREGOEIRO (a), não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao credenciamento e recebimento dos envelopes de Proposta de 

Preços (envelope nº 01) e Habilitação (envelope nº 02), juntamente com declaração dos 

interessados ou de seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 

de habilitação, em conformidade com o art. 4°, inciso VII, da Lei nº 10.520, os envelopes 

deverão ser entregues lacrados ao pregoeiro e sua equipe de apoio;  

17.4 Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão lidos, 

conferidos e rubricados pelo (a) PREGOEIRO (a) e pelos participantes que o desejarem;  

17.5 O (a) PREGOEIRO (a) verificará as propostas de preços recebidos, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis, capazes de dificultar seu julgamento, e, ainda, proposta que apresente valores 

unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente 

inexequíveis; 

17.6 Pelo § 3º, do art. 43, da Lei 8666/93, é facultada à Comissão ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta; 

17.7 Quando o licitante se ausentar antes do termino da ata e da sessão, entregará ao 

PREGOEIRO uma declaração de desistência, informando estar ciente de qualquer fato 

superveniente; 

17.8 Caso o envelope de documentação da segunda colocada não tenha sido aberto na sessão, 

será convocada a (s) licitantes (s) para analisar a documentação. 

 

18. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

18.1 Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM; 

18.2 Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços:  

18.2.1 O (A) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio classificarão o licitante autor da 

proposta de menor preço do certame, e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 
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poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor, 

conforme disposto no inciso VIII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002.     

18.3 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão 

os autores das melhores propostas até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme 

disposto no inciso IX, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002;                                                                                                                      

18.4 O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 

entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o 

desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão;  

18.5 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo 

tipo de licitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito;  

18.6 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado 

pelo (a) PREGOEIRO (a) o licitante vencedor;  

18.7 Sendo aceitável a proposta de menor preço POR ITEM será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante;  

18.8 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender 

aos requisitos de habilitação:   

18.8.1 O (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, 

até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanto à 

documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o 

objeto.   

18.9 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades estabelecidas neste Edital;   

18.10 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, o final, deverá ser assinado pelo (a) Pregoeiro (a), e licitantes presentes.  

 

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

19.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do(a) Pregoeiro(a), através da síntese das suas 

razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará na decadência 

do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto item da licitação a licitante 

vencedora pelo Pregoeiro; 

19.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual número de dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

19.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do Órgão ou 

entidade promotora da licitação serão realizados pelo Pregoeiro que terá o prazo de até 03 (três) 

dias úteis para decidir o recurso; 

19.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 

pregão, importará na decadência do direto do recurso e na adjudicação do objeto da licitação 

pelo Pregoeiro à licitante vencedora;  

19.5. Intenção motivada de recorrer é aquela que indica, objetivamente, o fato e o direito que a 

licitante deseja ser revisto pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão;  
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19.6. O acolhimento de recurso importará na invalidade apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  

19.7. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;  

19.8. Os recursos devem ser apresentados por escrito, de forma legível, assinados pelos 

representantes legais, ou procuradores com poderes específicos, dirigidos a autoridade 

competente e, necessariamente entregues e protocolizados na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, no horário das 08:00 

ás 14:00hs, em dias de efetivo expediente;  

19.9. Os recursos e contrarrazões apresentados fora dos prazos não serão conhecidos, bem 

como os que forem enviados através de e-mail;  

19.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

superior fará a adjudicação do objeto à licitante vencedora e homologará a licitação. 

 

20. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

20.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) PREGOEIRO (a) 

sempre que não houver recurso; 

20.2 A homologação da licitação é de responsabilidade do Ordenador de Despesas da 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ e só poderá ser realizada depois da 

adjudicação do objeto às proponentes vencedoras pelo (a) PREGOEIRO (a);  

20.3 Quando houver recurso e o (a) PREGOEIRO (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido ao Ordenador de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO 

PARÁ para decidir acerca dos atos do PREGOEIRO, opinando pela adjudicação e homologação 

ou acolhimento do recurso; 

20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

21. DA PROPOSTA CONSOLIDADA  
21.1 A proposta vencedora só será adjudicada/homologada, quando esta apresentar ao 

PREGOEIRO a proposta consolidada, no prazo de até 02 (dois) dias úteis. Caso não cumpra 

esse período estará automaticamente desclassificada, sendo convocada a empresa com oferta 

subsequente;  

 

22. DAS AMOSTRAS  

22.1 Não serão exigidas amostras para este tipo de contratação. 

  

23. DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

23.1 A contratação em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 

cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade 

com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa 

considerada vencedora;  

23.2 A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo 

obrigatório de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014, não sendo isento da 

assinatura física. 

23.3. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato 

e não apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/ 1993, sendo facultado à 
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administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação;  

23.4. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

   

24. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

24.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pelo fiscal 

(servidor) previamente designado pela CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO 

PARÁ, cujas atribuições estão estabelecidas no Termo de Referência - ANEXO I e Minuta de 

Contrato, parte integrante deste Edital. 

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. Cumprir com os prazos de entrega determinados no Termo de Referência; 

25.2 Responsabiliza-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 

25.3 Submeter-se à fiscalização da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, através 

do setor competente, que acompanhará a entrega dos materiais, orientando, fiscalizando e intervindo 

ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 

25.4 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal; 

25.5 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

25.6 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação, devendo comunicar ao 

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

25.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

25.8 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

25.9 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento 

dos materiais e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

25.10 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, 

tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-

transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

25.11 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela 

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas 

sobre medicina e segurança do trabalho; 

25.12 Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes. 

 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. Expedir as requisições de fornecimento de materiais, informando a CONTRATADA, nomes e 

modelos de assinaturas dos responsáveis por solicitar os mesmos; 

26.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução 

do contrato; 

26.3 Exercer a fiscalização da execução do objeto através de servidores do CONTRATANTE para 
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acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

26.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

prestação do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

26.5 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas nos 

materiais fornecidos; 

26.6 Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto; 

26.7 Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, na forma estabelecida no contrato; 

26.8 Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 

recomendações da CONTRATANTE. 

 

27. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

27.1. Os prazos e condições de entrega encontram-se elencados no Termo de Referência e na 

Minuta de Contrato. 

 

28. DA SUBCONTRATAÇÃO 

28.1. Não será permita subcontratação. 

 

29. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 

(dias) após o atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal 

designado pela CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ; 

29.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma 

das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: 

a) Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de 

conformidade com o fornecimento; 

b) O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de 

regularidade fiscal perante a Administração; 

c) Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos materiais ora 

fornecidos, informações sobre o número da nota de empenho bem como a descrição 

exata da Dotação Orçamentária especifica, bem como acompanhada da cópia do 

empenho. 

29.3. É vedada a antecipação de pagamento; 

29.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de 

empenho inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou 

outras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneando-as; 

29.5. A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contado da reapresentação e 

protocolização junto a Secretaria Municipal de Orçamento e finanças do documento fiscal com 

as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos materiais pela 

CONTRATADA; 

29.6. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor 

e das quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 
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fornecimento efetuado; 

29.7. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 

bancária, indicada na proposta. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não 

seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da 

República 6.170 de 25 de julho de 2007. 

29.8. Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada à CONTRATANTE 

por meio de carta subscrita por quem tenha poderes de representação da empresa, com firma 

reconhecida em cartório, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA eventuais 

prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

29.9. O pagamento efetuado pelo CONTRANTANTE não isenta a CONTRATADA de suas 

obrigações e responsabilidades assumidas. 

 

30.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

30.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

a) Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

 I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

b) As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.  

c) Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante 

vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, inexecução parcial ou inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurado 

contraditório e amplo defesa, às seguintes penalidades: 

d.1.  Multa de: 

d.2.  0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) 

seja (m) entregue (s) com atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias. 

d.3. 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado 

(s) item (ns), por período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida. Após o décimo quinto dia e a critério da CÂMARA MUNICIPAL 

DE CONCÓRDIA DO PARÁ, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d.4.  10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de   inexecução total da 

obrigação assumida. 
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d.5. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

d.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

d.7. Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a licitante vencedora ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

d) A sanção de multa poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a suspensão 

temporária e declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

31. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO  

31.1 Caso seja de interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, o valor 

inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93; 

31.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;  

31.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

  

32. DA RESCISÃO 

32.1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

32.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

32.2.1 – determinada, por ato unilateral e escrito da Administração do 

CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 

mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias; 

32.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

32.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

32.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

32.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

33. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO  

33.1 A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face 

de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;  

33.2 A anulação do procedimento licitatório induz ao contrato oriundo deste Pregão;   
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33.3 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital;   

33.4 No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório 

e à ampla defesa.  

 

34. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

34.1 O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de 

Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação 

brasileira; 

34.2 O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos 

ou especialistas no assunto objeto desta licitação; 

34.3 Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de 

valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e 

contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, 

à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e 

contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de 

influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de 

consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário 

ou dos outros participantes do referido processo; 

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, 

não competitivos. 

 

35. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

35.1 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;      

35.2 Das reuniões de abertura e julgamento da Habilitação e Propostas, lavrar–se as atas 

circunstanciadas, assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio e licitantes presentes;                                                          

35.3 No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser:    

a) adiada a data da abertura desta licitação; 

b) alteradas as condições do edital, com fixação do novo prazo para sua realização.                                                     

35.4 A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, 

bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 

impugnação e recurso;             

35.5 É facultada o (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveriam constar no ato da sessão pública;   

35.6 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 

Patrimônio da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, reparando às suas 

custas os mesmos, durante a execução do contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por 

parte da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ;  
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35.7 Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto 

facultativo, e não havendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, 

no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora previstos;  

35.8 Todas as referências de tempo/horário contidas neste Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário do Estado do Pará; 

35.9 Fica constituído o Foro da Comarca da cidade de CONCÓRDIA DO PARÁ para 

solucionar eventuais litígios, com prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

              

        Concórdia do Pará / PA, 05 de Maio de 2022. 

 

 

 

BRUNO PASTANA FEIO 

PRESIDENTE DA CMCP 

 

 

 

CLEYSON JOSÉ CASTRO COUTO 

PREGOEIRO CMCP 
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO I – A 

QUANTITATIVOS E VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

 

 

 
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

MEDIA 

UNT 

MEDIA 

TOTAL 

1 

VASSOURA. Base 30 cm, cerdas em pêlo, 

com cabo metálico plastificado, rosqueável, 

com ponteira, medindo aproximadamente 

1,50m. 

Unid. 30 
 R$      

16,10  
 R$           483,00  

2 

RODO PARA LIMPEZA. Borracha dupla 

de 40cm, cabo de madeira ou metal 

revestido em plástico, medindo 

aproximadamente 1,18m. 

Unid. 30 
 R$      

12,87  
 R$           386,00  

3 

ÓLEO DE PEROBA. Uso geral em 

limpeza e lustre de madeira e metal. 

Composição: óleo mineral e vegetal, 

solvente mineral e vegetal, aromatizante. 

Frasco de 200ml. 

Unid. 144 
 R$        

9,62  
 R$        1.385,76  

4 

LIMPA ALUMÍNIO PARA USO 

GERAL. Desenvolvido para dar brilho ao 

alumínio sem a necessidade de utilizar 

esponja de aço. Composição: tensoativo 

aniônico, sulfônico conservante, abrasivos, 

etc. Embalagem de 500ml. 

Unid. 240 
 R$        

4,05  
 R$           972,80  

5 

SABÃO EM PÓ. Azul granulado, com ação 

amaciante e alto poder de dissolução. 

Composição Básica: tensoativo aniônico, 

biodegradável, acidulante, perfume, 

coadjuvantes, pigmento, sal inorgânico e 

água. Embalagem de 500kg. 

Pct. 180 
 R$        

5,47  
 R$           984,60  

6 

SABÃO EM BARRA. Glicerinado. 

Composição: sabão base, água, corante, sal 

inorgânico, glicerina coadjuvante, 

tensoativo amniótico. Embalagem de 500gr 

Pct 160 
 R$        

6,35  
 R$        1.016,00  

7 

ESPONJA DE AÇO. Biodegradável, de 

alta qualidade e resistência. Pacote com 08 

unidades de 60 gramas cada. 

Pct 80 
 R$        

3,46  
 R$           276,53  

8 

DESINFETANTE LÍQUIDO. 

Concentrado bactericida à base de pinho. 

Embalagem de 500ml. 

Unid. 300 
 R$        

8,03  
 R$        2.408,00  

9 

PAPEL TOALHA. Toalha de papel 

interfolhada de 2ou 3 dobras. 100% fibras 

celulósicas virgens, sem fragrância e 

impurezas. Cor branca, absorvente, para 

secagem de mãos e utensílios. Dimensões: 

20 X 27cm. Pacote com 02 unidades 

Rl 180 
 R$        

6,06  
 R$        1.090,20  

10 

LIMPA VIDROS COM GATILHO. 

Líquido levemente perfumado. Embalagem 

de 500ml. 

Unid. 30 
 R$      

11,46  
 R$           343,70  
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11 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO. 

Líquido GL 96°. Constando data de 

fabricação e validade. Embalagem de 

1000ml. 

Unid. 160 
 R$      

10,72  
 R$        1.715,73  

12 

ÁGUA SANITÁRIA LÍQUIDA. Para 

lavagem e alvejante de roupas, banheiros, 

pias. Composição: Hipoclorito de sódio, 

hidróxido de sódio, cloreto, com, no 

mínimo, de 2% a 2,5% de cloro ativo, 

incolor. Embalagem de 1000ml. 

Unid. 100 
 R$        

3,70  
 R$           370,00  

13 

DESODORIZADOR SANITÁRIO. Pedra 

sanitária germicida, bacterizada para 

banheiro, princípio ativo cloreto alquil, 

dimetril, benxil, amônia 0,2%. Registro no 

Ministério da Saúde. Diversos aromas com 

gancho e unidade de 25 a 35g. 

Unid. 250 
 R$        

2,88  
 R$           720,00  

14 

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA BRANCO. 

Macio, picotado e texturizado. Folha Dupla, 

100% fibras celulósicas. Rolo de 30m x 

10cm. Pacote com 08 rolos. 

Pcte 500 
 R$      

12,96  
 R$        6.478,33  

15 

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA 

FACE. Composto de espuma de 

poliuretano amarela e manta abrasiva de 

fibra sintética verde. Formato: 110 x 75 x 

23mm. 

Unid. 200 
 R$        

1,51  
 R$           301,33  

16 
COPOS PLÁSTICOS 

DESCARTÁVEIS. Capacidade 50ml. 

Pacote com 100 unidades. 

Unid. 1.500 
 R$        

5,48  
 R$        8.225,00  

17 
COPOS PLÁSTICOS 

DESCARTÁVEIS. Capacidade 200ml. 

Pacote com 100 unidades. 

Unid. 1.500 
 R$        

6,44  
 R$        9.660,00  

18 

PRATOS DESCARTÁVEIS. Em 

poliestireno. Tamanho mínimo: nº 12. 

Pacote com 10 unidades. 

Pct 1.000 
 R$        

5,06  
 R$        5.060,00  

19 

COLHER DESCARTÁVEL. Em 

poliestireno para refeição. Pacote com 50 

unidades. 

Pct 1.000 
 R$        

5,38  
 R$        5.383,33  

20 

GUARDANAPOS DESCARTÁVEIS. 

Cor Branca. Em papel não reciclado. 

Dimensões: 22,5 x 19,5cm. Pacote com 50 

unidades. 

Pct 1.000 
 R$        

3,48  
 R$        3.480,00  

21 

PANO DE CHÃO. Alvejado em algodão, 

com costuras laterais, alto absorção de 

umidade, tamanho equivalente a um saco de 

açúcar de 50 kg vazio, medindo 

aproximadamente 60 x 80cm, gramatura de 

22 de batida, peso médio de 200 gramas. 

Pct 160 
 R$        

9,22  
 R$        1.474,67  

22 
COADOR DE CAFÉ de pano médio - na 

cor branca 
Unid. 50 

 R$        

4,11  
 R$           205,33  
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23 

SACO DE LIXO PRETO – 30 LITROS. 

Confeccionado de polietileno de baixa 

densidade, recicláveis ou virgens, solda 

contínua, uniforme, homogênea e com 

dobras na lateral. Dimensões: 59 x 62cm. 

Embalagem com 10 unidades. 

Pct 150 
 R$        

4,71  
 R$           706,00  

24 

SACO DE LIXO PRETO – 50 LITROS. 

Confeccionado de polietileno de baixa 

densidade, recicláveis ou virgens, solda 

contínua, uniforme, homogênea e com 

dobras na lateral. Dimensões: 63 x 62cm.  

Embalagem com 10 unidades. 

Pct 200 
 R$        

5,95  
 R$        1.190,00  

25 

SACO DE LIXO PRETO – 100 LITROS. 

Confeccionado de polietileno de baixa 

densidade, recicláveis ou virgens, solda 

contínua, uniforme, homogênea e com 

dobras na lateral. Dimensões: 75 x 105cm. 

Embalagem com 05 unidades. 

Pct 200 
 R$        

6,92  
 R$        1.383,33  

26 

SACO DE LIXO PRETO – 200 LITROS. 

Confeccionado de polietileno de baixa 

densidade, recicláveis ou virgens, solda 

contínua, uniforme, homogênea e com 

dobras na lateral. Dimensões: 90 x 115cm. 

Embalagem com 05 unidades. 

Pct 200 
 R$        

9,45  
 R$        1.890,00  

27 

FLANELA AMARELA. Para limpeza em 

geral. 100% algodão. Com bainha e 

etiqueta costurada na lateral para 

identificação da marca ou procedência. 

Dimensões: 28 x 28cm. 

Unid. 200 
 R$        

3,07  
 R$           613,33  

28 

DETERGENTE LÍQUIDO. Concentrado, 

neutro, biodegradável, com alto poder de 

limpeza, para lavagem de louça e talheres. 

Embalagem de 500ml. 

Unid. 180 
 R$        

3,11  
 R$           560,40  

29 

SABONETE LÍQUIDO. Sabonete líquido 

perolado, pronto uso para mãos, com tampa 

e lacre, rotulado. Na embalagem deverá 

constar a data de fabricação, validade do 

produto e número do lote. Embalagem de 

500ml 

Fr 100 
 R$        

9,10  
 R$           910,00  

30 LUSTRA MOVEL - 500ml Fr 100 
 R$        

7,93  
 R$           793,33  

31 

ESPANADOR GRANDE. Indicados para 

limpeza em geral, podendo ser utilizados 

desde na simples limpeza de móveis, 

forros, paredes, até locais de difícil acesso. 

Dimensões aproximadas do produto: 2,5m 

de comprimento. 

Unid. 15 
 R$      

17,50  
 R$           262,50  

32 Desodorizador de ambiente 360ml -  Unid. 40 
 R$      

11,88  
 R$           475,33  

33 
Refil de desodorizador de ambiente 

175g/250ml 
Unid. 40 

 R$        

9,62  
 R$           384,67  
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34 

ÁLCOOL EM GEL PARA 

HIGIENIZAÇÃO, A 70%, COM AÇÃO 

ANTISSÉPTICA, SEM ENXÁGUE.  

COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, 

POLÍMERO CARBOXÍLICO, 

NEUTRALIZANTE, UMECTANTE, 

CONSERVANTE, QUELANTE E ÁGUA 

DEIONIZADA. PRAZO DE VALIDADE: 

24 MESES A PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. EMBALAGEM: 500ml 

Grf 1.000 
 R$      

10,66  
 R$      10.663,33  

 

Valor global estimado: R$ 72.252,56   (setenta e dois mil duzentos e cinquenta e  dois reais e 

cinquenta e seis centavos). 
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ANEXO II 

 

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(papel timbrado da empresa) 

 

 PREGÃO PRESENCIAL N° 9/xxxx-xxxxxxxx- 

Tipo: MENOR PREÇO POR _______  

Consumidor: CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

Licitante: ___________________________________________________  

CNPJ: ______________ INSC. Municipal: nº___________  

Tel Fax: (___) ____________ Celular: (____) _____________  

E-mail:________________________________  

Endereço: _____________________________  

Conta Corrente nº: ___________ Agência nº: ______________ Banco nº: _______________ 

 

Nº ITEM/DESCRIÇÃO QTDE MARCA R$ UNIT R$ 

TOTAL 

      

      

 

a) Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

aos da Lei 10.520/2002, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas do edital do  PREGÃO 

PRESENCIAL N° 9/xxxx-xxxxxxxx-. 

b) Propomos o fornecimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecendo às estipulações 

do correspondente edital e às suas especificações, e asseverando que:  

c) O prazo de validade desta proposta: 60 (sessenta) dias;  

d) Todos os componentes de despesa de qualquer natureza, custos diretos e indiretos 

relacionados salários, encargos trabalhistas, previdenciárias e sociais, e todos os demais 

impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do 

contrato a ser assinado, encontram–se inclusos nos preços ofertados. 

 

OBS: Colocar na proposta de preços as informações complementares caso seja solicitado no 

edital. 

                                                                                                                                                                                                

Local, ___ de _____________ de 2022. 

 

 

EMPRESA 

Nome do representante legal 

RG e CPF: 

Carimbo do CNPJ. 
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ANEXO III 

(papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 PREGÃO PRESENCIAL N° 9/xxxx-xxxxxxxx-. 

 

  

À _____(Entidade de Licitação)____  

 

Prezados Senhores,  

 

 

(Empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) XXXXXXXXXXXXX 

portadora da carteira de identidade nº XXXXXXXXXXXXXXX e do CPF nº XX.XXX.XXX.-

XX para fins do Edital do  PREGÃO PRESENCIAL N° 9/xxxx-xxxxxxxx-, DECLARA, sob 

as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:  

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da empresa 

/ CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;  

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame;  

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação;  

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado 

ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o (a) Pregoeiro (a) ou 

representante ou funcionário DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas;  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la.  

Local, XX de __XXXXXXXXX_ de 2022.  

 

(Razão Social, representante legal, CNPJ) 

RG e CPF 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da licitante) 

 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Em atendimento ao previsto no edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 9/xxxx-

xxxxxxxx-, DECLARO (A) (MOS), que temo (s) conhecimento e cumpro (imos) plenamente os 

requisitos de habilitação e atendo (emos) a todas as exigências do Edital, tendo assim condições 

para participação no presente certame.  

Conforme dispõem o art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

 

Observação: Em caso de ME ou EPP e MEI, deve ser citada nesta declaração.  

 

Local, XXXX DE XXXXXXXXXXXXX DE 2022.  

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO V 

(papel timbrado da licitante) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE/MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

 

 PREGÃO PRESENCIAL N° 9/xxxx-xxxxxxxx- 
  

À _____(Entidade de Licitação)________________________ 

 

___________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 

portador (a) da Carteira de identidade nº. ___________ e de CPF nº. DECLARA, para fins do 

disposto do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 9/2022-xxxxx - , sob as 

sanções administrativas e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

 

(....) MICRO EMPRESA, conforme inciso I, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

(....) MEI, art. 18-A, § 1º, Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

 

Local, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO VI 

 (papel timbrado da licitante) 

MODELO DE DECLARAÇÕES MÚLTIPLAS 

(Empregador Pessoa Jurídica) 

AO   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ  

Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 9/xxxx-

xxxxxxxx-, TIPO MENOR PREÇO POR _________ 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua 

--------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 

Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 

ao solicitado no Edital de Pregão acima mencionada, DECLARA, sob as penas da lei, que:  

1 – Declaração de que a contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos 

pessoais ou materiais que causar a CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, 

a terceiros, por si, representantes ou sucessores.  

2 - Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada 

pela Lei nº 9.854/1999.  

3 - Não possuem em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90),  

4 - Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei 

nº 8.666/93;  

 

Local, ____/____/____ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG:  

CPF:  

CNPJ da empresa:                     
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXXXXXXXXX 

 PREGÃO PRESENCIAL N° 9/xxxx-xxxxxxxx- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-XXXXXX 

 

 

O(A) «UNID_GEST», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

«ENDERECO_UNIDADEGESTORA», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CGC_CÂMARA 

MUNICIPAL DE CONCÓRDIA», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO» 

e, de outro lado a firma ____________________., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

______________, estabelecida ________________________________doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 

____________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______ SSP/__ e CPF 

(MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, 

do qual são partes integrantes o Edital do  PREGÃO PRESENCIAL N° 9/xxxx-xxxxxxxx- e 

a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_LICITADO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1.    O valor deste contrato,  de R$.............................(..................................); 

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no  PREGÃO PRESENCIAL N° 9/xxxx-xxxxxxxx- e na 

Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não acarretando à 

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do  PREGÃO PRESENCIAL N° 

9/xxxx-xxxxxxxx-, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei 

nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A execução deste Contrato, estão contidas no Termo de Referência, bem como os casos nele 

omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-

se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 

mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e 

eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 



 
 

 ESTADO DO PARÁ 
         CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

CNPJ 14.145.817/0001-62 - Palácio Antônio Ribeiro da Silva 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1. Expedir as requisições de fornecimento de materiais, informando a CONTRATADA, nomes e 

modelos de assinaturas dos responsáveis por solicitar os mesmos; 

6.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução 

do contrato; 

6.3 Exercer a fiscalização da execução do objeto através de servidores do CONTRATANTE para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

6.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

prestação do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

6.5 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas nos 

materiais fornecidos; 

6.6 Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto; 

6.7 Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, na forma estabelecida no contrato; 

6.8 Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 

recomendações da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DA CONTRATADA 

7.1. Cumprir com os prazos de entrega determinados no Termo de Referência; 

7.2 Responsabiliza-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 

7.3 Submeter-se à fiscalização da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, através 

do setor competente, que acompanhará a entrega dos materiais, orientando, fiscalizando e intervindo 

ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 

7.4 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal; 

7.5 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

7.6 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação, devendo comunicar ao 

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

7.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

7.8 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

7.9 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento 

dos materiais e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

7.10 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, 

tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-

transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

8.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com o CONTRATANTE; 
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8.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou 

em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

8.1.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação deste Contrato. 

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

9.1.1. Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

9.1.2. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 

se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, através de servidor devidamente 

designado, conforme os termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. O fiscal se responsabilizará entre outras atribuições:  

 

a) Conferência e Avaliação dos produtos;  

b) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida 

conferência, para verificar se está em conformidade com as especificações do Termo 

de Referência;  

c) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados; 

d) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes.  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

11.1. A atestação da entrega dos produtos caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE 
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CONCÓRDIA DO PARÁ, através de servidor devidamente responsável, ou a outro servidor 

designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

12.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) 

após o atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado 

pela CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ; 

13.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: 

a) Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o 

fornecimento; 

b) O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal 

perante a Administração; 

c) Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos materiais ora fornecidos, 

informações sobre o número da nota de empenho bem como a descrição exata da Dotação 

Orçamentária especifica, bem como acompanhada da cópia do empenho. 

13.3. É vedada a antecipação de pagamento; 

13.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de 

empenho inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou 

outras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneando-as; 

13.5. A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contado da reapresentação com 

as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos materiais pela 

CONTRATADA; 

13.6. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fornecimento na totalidade do valor 

e das quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 

fornecimento efetuado; 

13.7. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 

bancária, indicada na proposta. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não 

seja a de crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da 

República 6.170 de 25 de julho de 2007. 

13.8. Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada à CONTRATANTE 

por meio de carta subscrita por quem tenha poderes de representação da empresa, com firma 

reconhecida em cartório, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA eventuais 

prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

13.9. O pagamento efetuado pelo CONTRANTANTE não isenta a CONTRATADA de suas 

obrigações e responsabilidades assumidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

15.1 Caso seja de interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, o 

valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93; 

 

15.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

 

15.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Cláusula, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1. Com fundamento nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, a licitante 

vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, inexecução parcial ou inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurado 

contraditório e amplo defesa, às seguintes penalidades: 

a) Multa de: 

a.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor homologado caso o (s) item (ns) 

seja (m) entregue (s) com atraso, limitada a incidência de15 (quinze) dias. 

a.2) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor homologado, em caso de atraso na entregado (s) 

item (ns), por período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida. Após o décimo quinto dia e a critério da CÂMARA MUNICIPAL 

DE CONCÓRDIA DO PARÁ, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

a.3) 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de   inexecução total da 

obrigação assumida. 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

d) Neste caso será concedida a reabilitação sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos causados. 

e) A sanção de multa poderá ser aplicada a contratada juntamente com a suspensão 

temporária e declaração de inidoneidade para licitar e contratar coma Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

16.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
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(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Fizer declaração falsa; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

g) Não celebrar o contrato; 

h) Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

i) Apresentar documentação falsa. 

16.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93; 

16.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 

desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas; 

16.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

17.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-

se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do  PREGÃO PRESENCIAL N° 9/xxxx-

xxxxxxxx-, cuja realização decorre da autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e 

da proposta da CONTRATADA; 

 



 
 

 ESTADO DO PARÁ 
         CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

CNPJ 14.145.817/0001-62 - Palácio Antônio Ribeiro da Silva 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 

19.1. Este contrato deverá ter seu extrato publicado em Diário Oficial, e encaminhado ao Portal 

de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM/PA, conforme 

prescreve o Art. 2º, da Resolução nº 43/2017 - TCM/PA; 

19.2. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 Lei nº 10.520/2002 e suas posteriores e, em casos omissos, aos 

preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de «CIDADE», com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

Concórdia do Pará /PA, XX de xxxxxx de 2022. 

 

XXXXXXXXXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ  

CNPJ/MF nº XXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

1.___________________________________ 2. ________________________________                              

CPF:                                                                  CPF:P 
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